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RESOLUÇÃO – CEPEC Nº 1219 
 

 

Altera a carga horária de Núcleo Livre 

do currículo pleno dos seguintes cursos 

de graduação: Geografia - Bacharelado, 

Geografia - Licenciatura, Engenharia 

Florestal – Bacharelado, Biomedicina – 

Bacharelado, Psicologia – Bacharelado, 

Química – Licenciatura e Zootecnia - 

Bacharelado, do Câmpus Jataí - CAJ. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 

CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais, estatutárias e regimentais, reunido em sessão plenária realizada no dia 8 de 

novembro de 2013, tendo em vista o que consta dos processos: 23070.024124/2013-85, 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

Art. 1º Alterar a carga horária de Núcleo Livre e, consequentemente, 

a carga horária total do currículo pleno dos seguintes cursos de graduação: Geografia - 

Bacharelado, Geografia - Licenciatura, Engenharia Florestal – Bacharelado, Biomedicina – 

Bacharelado, Psicologia - Bacharelado, Química – Licenciatura e Zootecnia - Bacharelado, 

do Câmpus Jataí – CAJ da Universidade Federal de Goiás, de que tratam as Resoluções 

CEPEC Nº 730, 749, 1175, 1071, 865, 864 e 1009, respectivamente, que passam a vigorar 

como segue: 

 

CURSO CÂMPUS 
CH-

TOTAL 
ATUAL 

CH-NL 
ATUAL 

CH-NL 
PROPOSTA 

CH-TOTAL DO 
CURSO 

RESULTANTE 

Geografia-
Bacharelado 

Jataí 2856h 192h 128h 2792h 

Geografia-
Licenciatura 

Jataí 2974h 192h 128h 2910h 

Engenharia 
Florestal 

Bacharelado 
Jataí 4508h 208h 128h 4428h 

Biomedicina 
Bacharelado 

Jataí 4000h 200h 128h 3928h 

Psicologia 
Bacharelado 

Jataí 4760h 256h 128h 4632h 

Química-
Licenciatura 

Jataí 3048h 196h 128h 2984h 

Zootecnia Jataí 4460h 192h 128h 4396h 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Goiânia, 8 de novembro de 2013 

 

 

 

Prof. Edward Madureira Brasil 

- Reitor - 


